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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
Processo Administrativo n.°

 
Torna-se público que a AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA SERRA, por meio 

do Setor de Suprimentos, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor
na hipótese do art. 75, inciso I
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável

 
Data da sessão: 21/10/2025 
Link: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR
Horário: 09:00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
empresa especializada para na 
policarbonato e pintura, destinada ao Centro de especialidades Médicas (CEM)
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará median
Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 
acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pr
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
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se público que a AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA SERRA, por meio 
Suprimentos, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor

inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Link: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
empresa especializada para na construção de estrutura metálica com cobertura em 
policarbonato e pintura, destinada ao Centro de especialidades Médicas (CEM)
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

ento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

res deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 
acesso ao sistema e operacionalização. 

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

m às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pr
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
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se público que a AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA SERRA, por meio 
Suprimentos, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor preço global, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
construção de estrutura metálica com cobertura em 

policarbonato e pintura, destinada ao Centro de especialidades Médicas (CEM), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

ento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

te Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

res deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

m às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contrataçã
necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
15 de dezembro de 1976

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam
econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(Acórdão nº 746/2014

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da di
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento do
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretam
na prestação dos serviços;
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
urídica do fornecedor; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário).  

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretam
na prestação dos serviços; 
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

OSCIP, atuando nessa condição 

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

spensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
s direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
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3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qual

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do perce
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dis
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à per
substituição. 

3.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá
ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinal
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que t

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no h
lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e Memorial Descritivo 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinal
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

ue inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

ue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

ue está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta

ue assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

ue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

ue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

A partir das 9:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

o registro.  

O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

Itapecerica da Serra – SP 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

quer outro pretexto. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

ntual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
põe o Termo de Referência e Memorial Descritivo 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

ue inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

ue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

ue está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

ue assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

ue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
rata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

ue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

A partir das 9:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

orário de finalização de 

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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4.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.

4.4.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automát
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado ser
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos
5.5.3. Apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima 

a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor 

para executar a contento
menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para
unitários simbólicos,
e salários de mercado,
da dispensa não
materiais e instalações
a parcela ou à totalidade
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Imediatamente após o término do prazo estabelecido para o lance
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
meiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 
Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  
Contiver vícios insanáveis; 
Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos
Apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta

para a cobertura dos custos da contratação, apresent
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
totalidade da remuneração. 
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o lance, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

ica pontualmente no 
não havendo tempo 

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
meiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

á registrado na ata do 

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

a contar da data de sua 

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
do preço máximo definido para 

Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

recursos suficientes 
proposta de preços ou 

apresente preços globais ou 
preços dos insumos 

que o ato convocatório 
quando se referirem a 

os quais ele renuncie 
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5.6.2. Apresentar um ou
em instrumentos
convenções coletivas

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exeqüibilidade e sobre preço considerará o se

5.7.1. Para efeito de avaliação da exeqüibilidade e de sobre preço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Avis
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexeqüíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.8. Se houver indícios de inexequi
esclarecimentos complementares
comprove a exeqüibilidade da proposta.  

5.9. Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desc
proposta. A planilha poderá
desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das pr

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional
cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento da
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subseqüente, e, assim 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando
para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
mais bem classificado da fase de 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:   

A) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Controladoria-Geral da União (
B) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União 
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ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
tos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

coletivas de trabalho vigentes. 
Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exeqüibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

Para efeito de avaliação da exeqüibilidade e de sobre preço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Avis
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 
Serão consideradas inexeqüíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exeqüibilidade da proposta.   
Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desc

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional
cabível esse regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

a serem exigidos para fins de habilitação constam do 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances. 

prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
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inferiores àqueles fixados 
medidas provisórias e 

Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

Para efeito de avaliação da exeqüibilidade e de sobre preço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Serão consideradas inexeqüíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

bilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

s especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

se no “chat” a nova data e horário 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

CEIS, mantido pela 
);   

) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
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6.2.1. Para a consulta de 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditiv

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o for
condição de participação.

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados,
fornecedor será convocado a encaminhá
Administração, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
integridade do documento digital.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.6. Havendo necessidade
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos
Aviso de Contratação Direta.

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura, de acordo 
com os termos do art. 105 da Lei 14.133/2021, 
este Aviso de Contratação Direta

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a 

AUTARQUIA DE SAÚDE 
ITAPECERICA DA SERRA 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, 286 - Centro - Itapecerica da Serra 
PABX: (11) 4668-6000                     

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados,

dor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de 

assificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura, de acordo 

do art. 105 da Lei 14.133/2021, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Aviso de Contratação Direta. 
Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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rá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

as Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

será reputado inabilitado, por falta de 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

los, em formato digital, após solicitação da 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
do houver dúvida em relação à 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de 

assificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

conclua pela contratação, será firmado Termo de 

O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da sua assinatura, de acordo 
evisão nos anexos a 

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
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8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

 
8.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
8.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
8.1.3. Não mantiver a propos

justificado; 
8.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
8.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do

justificado; 
8.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;
8.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.9. Praticar atos ilícitos 
8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

 

8.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
sanções: 

 
a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 

8.3.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanç
8.4.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

8.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrã
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

 

8.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM

 
a)PRÁTICA CORRUPTA:
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato;
b)PRÁTICA FRAUDULENTA:
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c)PRÁTICA CONCERTADA:
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não

AUTARQUIA DE SAÚDE 
ITAPECERICA DA SERRA 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, 286 - Centro - Itapecerica da Serra 
PABX: (11) 4668-6000                     

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

Apresentar declaração ou documentação falsa; 
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

Advertência por escrito; 
Multa; 
Impedimento de licitar e contratar; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanç
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrã
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a)PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
b)PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c)PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

ta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

objeto da licitação sem motivo 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ormado para a apreciação e 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
u prepostos do órgão 

competitivos;  
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d)PRÁTICA COERCITIVA:
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e)PRÁTICA OBSTRUTIVA:
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir ma
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal d
Contratações Públicas 
no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que p

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pr
base ao procedimento, se houver, privilegiando
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procediment

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (p

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva no

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualq
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília
na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
validade e eficácia para fi

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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d)PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
licitatório ou afetar a execução do contrato.  
e)PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  

 

O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 
no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

Republicar o presente aviso com uma nova data; 

se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pr
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

terialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

e Compras Públicas e no Portal Nacional de 
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 

no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
se os menores preços, sempre que 

 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
rocedimento deserto). 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

uer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 



AUTARQUIA DE 
  
  

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, 286 

 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de prepa
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação D
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 
9.13.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

9.13.2. ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

9.13.3. ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO;

9.13.4. ANEXO IV – CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO;

9.13.5. ANEXO V – PLANILHA ORÇAMENTARIA;

9.13.6. ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO.
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 
Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA; 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

MEMORIAL DESCRITIVO; 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO; 

PLANILHA ORÇAMENTARIA; 

MINUTA DE CONTRATO. 

           Itapecerica da Serra, 15 de outubro

SIMONE DA LUZ 
Superintendente 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

ração e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

ireta e de seus anexos 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

de outubro de 2025. 
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ANEXO I 

1. OBJETO. 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de estrutura metálica com 
cobertura de policarbonato e pintura no CENTRO DE 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

ITEM OBJETO

01 

Contratação de empresa 
especializada para execução de 

estrutura metálica com cobertura 
de policarbonato e pintura da 

estrutura metálica.

1.1. O serviço, objeto desta contratação, são caracterizados como OBRAS, nos termos da Lei 
Federal 14.133/2021 e conforme

1. DOS PRAZOS 

1.1. O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021.

1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, indepe
quando o objeto não for concluído no período firmado, desde que justificadamente, pelo 
prazo necessário á conclusão do objeto, caso em que as partes deverão providenciar a 
adequação do cronograma fixado para o Contrato, nos termos 
14.133/2021. 

1.3. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da CONTRATADA:

1.3.1. A CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções 
administrativas previstas em Lei;

1.3.2. O CONTRATANTE poderá optar 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do 
parágrafo único do artigo 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4. Não obstante o prazo estipulado no subitem anterior, quando 
vigência nos exercícios sub sequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição 
resolutiva, consubstanciada na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis 
Orçamentárias de cada exercício para atender as 
resolutiva a CONTRATADA não terá direito qualquer espécie de indenização.

1.5. O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias e deverá coincidir com o 
período definido no ANEXO E 

1.6. O prazo previsto no item 2.5, será contado da data indicada na Autorização para Início dos 
Serviços e poderá ser prorrogado em caso de motivo justo e na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

1.7. O contrato trará maior detalhamento das regras q
da contratação. 

2. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Contratação de empresa especializada para execução de estrutura metálica com 
cobertura de policarbonato e pintura no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

OBJETO LOCALIDADE 

Contratação de empresa 
especializada para execução de 

estrutura metálica com cobertura 
policarbonato e pintura da 

estrutura metálica. 

CENTRO DE 
ESPECIALIDADES 

MÉDICAS 

AV. Quinze de 
novembro,926, Centro 

Itapecerica da 

O serviço, objeto desta contratação, são caracterizados como OBRAS, nos termos da Lei 
Federal 14.133/2021 e conforme estudo técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado, desde que justificadamente, pelo 
prazo necessário á conclusão do objeto, caso em que as partes deverão providenciar a 
adequação do cronograma fixado para o Contrato, nos termos do artigo 111 da Lei 

Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da CONTRATADA:

A CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções 
administrativas previstas em Lei; 

O CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do 
parágrafo único do artigo 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Não obstante o prazo estipulado no subitem anterior, quando ultrapassado o exercício, a 
vigência nos exercícios sub sequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição 
resolutiva, consubstanciada na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis 
Orçamentárias de cada exercício para atender as mencionadas despesas. Verificada a condição 
resolutiva a CONTRATADA não terá direito qualquer espécie de indenização. 

O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias e deverá coincidir com o 
ANEXO E – CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO deste Termo.

O prazo previsto no item 2.5, será contado da data indicada na Autorização para Início dos 
Serviços e poderá ser prorrogado em caso de motivo justo e na forma da Lei Federal nº 

O contrato trará maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

Itapecerica da Serra – SP 

Contratação de empresa especializada para execução de estrutura metálica com 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

ENDEREÇO 

AV. Quinze de 
novembro,926, Centro 

Itapecerica da 
Serra/SP 

O serviço, objeto desta contratação, são caracterizados como OBRAS, nos termos da Lei 

O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

ndente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado, desde que justificadamente, pelo 
prazo necessário á conclusão do objeto, caso em que as partes deverão providenciar a 

do artigo 111 da Lei 

Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da CONTRATADA: 

A CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções 

pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do 

ultrapassado o exercício, a 
vigência nos exercícios sub sequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição 
resolutiva, consubstanciada na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis 

mencionadas despesas. Verificada a condição 
 

O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias e deverá coincidir com o 
deste Termo. 

O prazo previsto no item 2.5, será contado da data indicada na Autorização para Início dos 
Serviços e poderá ser prorrogado em caso de motivo justo e na forma da Lei Federal nº 

ue serão aplicadas em relação à vigência 
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2.1. É vedada a subcontratação da prestação de serviços, objeto deste Termo de referencia.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A fundamentação da contratação encon
Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. Em resumo, a manutenção do equipamento público visa a preservação do patrimônio em 
posse da administração. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

1. O escopo inclui, de forma ampla, os servi
cobertura curva em policarbonato aveolar , pintura, dentre outros.

1.1. Os serviços detalhados constam no
PLANILHA DE SERVIÇO, deste Termo de Referência.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. DA SUSTENTABILIDADE 

2.1.1. CONTRATADA deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução do escopo 
contratual, tais como: realizar a gestão de resíduos e orientar/conscientizar quanto à 
sua destinação correta; minimizar a utilização de materiai
insumos reciclados e de materiais atóxicos e biodegradáveis; fomentar a redução do 
consumo de água e de energia elétrica e optar por documentos de caráter 
digital/eletrônico quando possível, dentre outros.

2.2. DA GARANTIA DA CONTRAT

2.2.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.3. DA VISTORIA 

2.3.1. A vistoria prévia dos interessados em participar do processo licitatório será 
facultativa. 

2.3.2. Os interessados poderão realizar 
acompanhamento de servidor do TCESP designado para esse fim, no intuito do 
dimensionamento e da elaboração da proposta.

3. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.1. Os serviços contratados serão pres
descritas neste Termo de Referência.

3.2. DA PREPARAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.2.1. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos 
contados da assinatura do Contrato, os seguintes itens:

3.2.1.1. Cópia da An
Responsabilidade Técnica (RRT), com base no valor total do contrato e ARTs ou 
RRTs dos corresponsáveis pelas áreas de atuação.
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É vedada a subcontratação da prestação de serviços, objeto deste Termo de referencia.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada e tópico especifico do 

Em resumo, a manutenção do equipamento público visa a preservação do patrimônio em 

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O escopo inclui, de forma ampla, os serviços preliminares, montagem da estrutura metálica, 
cobertura curva em policarbonato aveolar , pintura, dentre outros. 

Os serviços detalhados constam no ANEXO A - MEMORIA DESCRITIVO e ANEXO B 
, deste Termo de Referência. 

DA CONTRATAÇÃO 

 

CONTRATADA deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução do escopo 
contratual, tais como: realizar a gestão de resíduos e orientar/conscientizar quanto à 
sua destinação correta; minimizar a utilização de materiais; fomentar a utilização de 
insumos reciclados e de materiais atóxicos e biodegradáveis; fomentar a redução do 
consumo de água e de energia elétrica e optar por documentos de caráter 
digital/eletrônico quando possível, dentre outros. 

DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A vistoria prévia dos interessados em participar do processo licitatório será 

Os interessados poderão realizar vistoria mediante prévio agendamento e sob o 
acompanhamento de servidor do TCESP designado para esse fim, no intuito do 
dimensionamento e da elaboração da proposta. 

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços contratados serão prestados conforme as condições de execução 
descritas neste Termo de Referência. 

DA PREPARAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos 
contados da assinatura do Contrato, os seguintes itens: 

Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), com base no valor total do contrato e ARTs ou 
RRTs dos corresponsáveis pelas áreas de atuação. 

Itapecerica da Serra – SP 

É vedada a subcontratação da prestação de serviços, objeto deste Termo de referencia. 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

se pormenorizada e tópico especifico do 

Em resumo, a manutenção do equipamento público visa a preservação do patrimônio em 

ços preliminares, montagem da estrutura metálica, 

MEMORIA DESCRITIVO e ANEXO B - 

CONTRATADA deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução do escopo 
contratual, tais como: realizar a gestão de resíduos e orientar/conscientizar quanto à 

s; fomentar a utilização de 
insumos reciclados e de materiais atóxicos e biodegradáveis; fomentar a redução do 
consumo de água e de energia elétrica e optar por documentos de caráter 

Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e 

A vistoria prévia dos interessados em participar do processo licitatório será 

vistoria mediante prévio agendamento e sob o 
acompanhamento de servidor do TCESP designado para esse fim, no intuito do 

tados conforme as condições de execução 

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos 

otação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), com base no valor total do contrato e ARTs ou 
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3.2.1.2. Carta de preposição, conforme modelo acordado com o CONTRATANTE, 
contendo informações do responsável pelos serviços e assuntos de ordem 
contratual. 

3.2.1.3. Documento contendo nome, formação, registro pertinente e contato do:

1.1.1.1.1. 
Resolução nº218/1973, cumulada com a Resolução nº 1.13
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
Resolução nº 21/2012, cumulada com a Resolução nº 91/2014, do Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo 

1.1.1.1.2. 
pelas ações
a legislação vigente, em especial a NR

1.1.1.2. Relação nominal de colaboradores, que deverá ser mantida atualizada e, 
a cada alteração, os novos documentos deverão ser encaminhados com 2 (dois) 
dias úteis de antecedência à apresentação do novo colaborador, conforme 
critérios e documentos listados a seguir:

1.1.2.  A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos 
contados da data indicada na Autorização para Início dos Serviços (AIS), os s
itens: 

1.1.2.1. Relatório fotográfico, mantendo registro fotográfico durante a execução 
dos serviços. 

1.1.2.2. Planejamento
aspectos quantitativos e qualitativos para discussão e avaliação junto ao 
CONTRATANTE, 
serviços o planejamento em discussão deverá ser atualizado, seja quanto a sua 
progressão como quanto aos ajustes necessários.

1.2. DO INCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1.2.1. A Autorização para Inicio de Serviços
corridos a contar da data de assinatura do Contrato.

1.3. DO TÉRMINO  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DA GARANTIA

1.3.1. O CONTRATANTE expedirá, em 15 (quinze) dias corridos contados do término do 
objeto contratual conforme comunicação formal da CONTRATADA, o Termo de 
Recebimento Provisório (TRP) e, em 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 
provisório e o cumprimento das condições estabelecidas em contrato, o Termo de 
Recebimento Definitivo (TRD).

1.3.2. O prazo de garantia dos serviços será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD).

1.3.3. Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA obriga
peças/componentes e os acessórios danificados, no pra
corridos, a partir da comunicação por escrito. Todas as despesas com reparos que não 
resultarem do mau uso dos produtos, durante o prazo de vigência da garantia, correrão 
por conta da CONTRATADA.

1.4. DO LOCAL E DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃ
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Carta de preposição, conforme modelo acordado com o CONTRATANTE, 
informações do responsável pelos serviços e assuntos de ordem 

Documento contendo nome, formação, registro pertinente e contato do:

 Responsável técnico com competência técnica nos termos da 
Resolução nº218/1973, cumulada com a Resolução nº 1.13
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA ou nos termos da 
Resolução nº 21/2012, cumulada com a Resolução nº 91/2014, do Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo –CAU. 

 Engenheiro e/ou técnico de segurança do trabalho responsável 
pelas ações de sua competência, conforme as normas regulamentadoras e 
a legislação vigente, em especial a NR-04. 

Relação nominal de colaboradores, que deverá ser mantida atualizada e, 
a cada alteração, os novos documentos deverão ser encaminhados com 2 (dois) 

eis de antecedência à apresentação do novo colaborador, conforme 
critérios e documentos listados a seguir: 

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos 
contados da data indicada na Autorização para Início dos Serviços (AIS), os s

Relatório fotográfico, mantendo registro fotográfico durante a execução 

Planejamento-cronograma detalhado de execução, envolvendo todos os 
aspectos quantitativos e qualitativos para discussão e avaliação junto ao 
CONTRATANTE, ficando sujeito à aprovação deste. Durante a execução dos 
serviços o planejamento em discussão deverá ser atualizado, seja quanto a sua 
progressão como quanto aos ajustes necessários. 

DO INCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Autorização para Inicio de Serviços será emitida no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos a contar da data de assinatura do Contrato. 

DO TÉRMINO  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DA GARANTIA

O CONTRATANTE expedirá, em 15 (quinze) dias corridos contados do término do 
conforme comunicação formal da CONTRATADA, o Termo de 

Recebimento Provisório (TRP) e, em 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 
provisório e o cumprimento das condições estabelecidas em contrato, o Termo de 
Recebimento Definitivo (TRD). 

rantia dos serviços será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD). 

Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA obriga
peças/componentes e os acessórios danificados, no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos, a partir da comunicação por escrito. Todas as despesas com reparos que não 
resultarem do mau uso dos produtos, durante o prazo de vigência da garantia, correrão 
por conta da CONTRATADA. 

DO LOCAL E DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Itapecerica da Serra – SP 

Carta de preposição, conforme modelo acordado com o CONTRATANTE, 
informações do responsável pelos serviços e assuntos de ordem 

Documento contendo nome, formação, registro pertinente e contato do: 

Responsável técnico com competência técnica nos termos da 
Resolução nº218/1973, cumulada com a Resolução nº 1.137/2023, do 

CONFEA ou nos termos da 
Resolução nº 21/2012, cumulada com a Resolução nº 91/2014, do Conselho 

Engenheiro e/ou técnico de segurança do trabalho responsável 
de sua competência, conforme as normas regulamentadoras e 

Relação nominal de colaboradores, que deverá ser mantida atualizada e, 
a cada alteração, os novos documentos deverão ser encaminhados com 2 (dois) 

eis de antecedência à apresentação do novo colaborador, conforme 

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos 
contados da data indicada na Autorização para Início dos Serviços (AIS), os seguintes 

Relatório fotográfico, mantendo registro fotográfico durante a execução 

cronograma detalhado de execução, envolvendo todos os 
aspectos quantitativos e qualitativos para discussão e avaliação junto ao 

ficando sujeito à aprovação deste. Durante a execução dos 
serviços o planejamento em discussão deverá ser atualizado, seja quanto a sua 

será emitida no prazo de até 10 (dez) dias 

DO TÉRMINO  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DA GARANTIA 

O CONTRATANTE expedirá, em 15 (quinze) dias corridos contados do término do 
conforme comunicação formal da CONTRATADA, o Termo de 

Recebimento Provisório (TRP) e, em 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 
provisório e o cumprimento das condições estabelecidas em contrato, o Termo de 

rantia dos serviços será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 

Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA obriga-se a repor as 
zo de até 15 (quinze) dias 

corridos, a partir da comunicação por escrito. Todas as despesas com reparos que não 
resultarem do mau uso dos produtos, durante o prazo de vigência da garantia, correrão 
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1.4.1. 5.1. Os serviços serão prestados nos locais mencionados no item 1 deste Termo 
de Referência. 

1.4.2. Os serviços deverão ser executados preferencialmente no período das 7h00 às 
16h00. 

1.4.2.1. A CONTRATADA deverá desenvolver e programar as tarefas de forma q
não sejam criados obstáculos às atividades dos demais prestadores de serviços 
que estejam eventualmente trabalhando no local e principalmente ao normal 
expediente dos colaboradores do CONTRATANTE.

1.4.2.2. A CONTRATADA deverá solicitar por escrito ao CONTRATANTE
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, autorização quando houver a 
necessidade de trabalhos extraordinários após o horário estipulado ou em finais 
de semana e feriados, sendo que tais serviços não acarretarão ônus adicional ao 
CONTRATANTE. 

1.4.3. A CONTRATADA deverá comunicar e justificar, por escrito, ao CONTRATANTE, 
eventuais impedimentos à realização dos trabalhos especificados. 

1.5. DA EQUIPE DE TRABALHO

1.5.1. A CONTRATADA deverá alocar o número necessário de colaboradores para a 
realização dos serviço
garantindo a execução dos serviços inclusive na ocorrência de férias, licença, falta ao 
trabalho, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação vigente.

1.5.2. Os colaboradores da CON
uniforme e crachá de identificação.

1.5.3. Todos os profissionais designados para a execução dos serviços, inclusive em 
eventuais substituições, deverão ter a qualificação técnica pertinente, sendo a 
CONTRATADA responsável pela comprovação desta qualificação por meio da 
apresentação dos documentos probatórios.

1.5.4. A CONTRATADA deverá retirar imediatamente dos serviços, após solicitação 
devidamente motivada, funcionário indicado pelo CONTRATANTE que venha a faltar 
com urbanidade, apresente conduta imprudente ou negligente, ou ainda, que apresente 
imperícia técnica face às atividades em prática, substituindo
dias úteis, salvo circunstância excepcional devidamente justificada.

1.6. DO PREPOSTO 

1.6.1. A CONTRATADA deverá indicar Preposto, que será seu representante para tratar 
de assuntos de ordem contratual.

1.6.2. O preposto será um funcionário da CONTRATADA, sendo permitido que ele 
acumule sua função com quaisquer cargos deste Termo de Referência.

1.6.3. O preposto deverá comparecer presencialmente, quando houver eventual 
solicitação para resolução de assunto urgente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, na localidade da obra.

1.6.3.1. O prazo mencionado anteriormente somente poderá ser extrapolado em 
casos excepciona
CONTRATANTE. 
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5.1. Os serviços serão prestados nos locais mencionados no item 1 deste Termo 

Os serviços deverão ser executados preferencialmente no período das 7h00 às 

A CONTRATADA deverá desenvolver e programar as tarefas de forma q
não sejam criados obstáculos às atividades dos demais prestadores de serviços 
que estejam eventualmente trabalhando no local e principalmente ao normal 
expediente dos colaboradores do CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá solicitar por escrito ao CONTRATANTE
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, autorização quando houver a 
necessidade de trabalhos extraordinários após o horário estipulado ou em finais 
de semana e feriados, sendo que tais serviços não acarretarão ônus adicional ao 

 

A CONTRATADA deverá comunicar e justificar, por escrito, ao CONTRATANTE, 
eventuais impedimentos à realização dos trabalhos especificados.  

DA EQUIPE DE TRABALHO 

A CONTRATADA deverá alocar o número necessário de colaboradores para a 
realização dos serviços, com o respectivo cumprimento das obrigações assumidas, 
garantindo a execução dos serviços inclusive na ocorrência de férias, licença, falta ao 
trabalho, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação vigente.

Os colaboradores da CONTRATADA deverão estar devidamente identificados, com 
uniforme e crachá de identificação. 

Todos os profissionais designados para a execução dos serviços, inclusive em 
eventuais substituições, deverão ter a qualificação técnica pertinente, sendo a 

responsável pela comprovação desta qualificação por meio da 
apresentação dos documentos probatórios. 

A CONTRATADA deverá retirar imediatamente dos serviços, após solicitação 
devidamente motivada, funcionário indicado pelo CONTRATANTE que venha a faltar 

m urbanidade, apresente conduta imprudente ou negligente, ou ainda, que apresente 
imperícia técnica face às atividades em prática, substituindo-o no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, salvo circunstância excepcional devidamente justificada. 

ONTRATADA deverá indicar Preposto, que será seu representante para tratar 
de assuntos de ordem contratual. 

O preposto será um funcionário da CONTRATADA, sendo permitido que ele 
acumule sua função com quaisquer cargos deste Termo de Referência. 

everá comparecer presencialmente, quando houver eventual 
solicitação para resolução de assunto urgente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, na localidade da obra. 

O prazo mencionado anteriormente somente poderá ser extrapolado em 
casos excepcionais, mediante justificativa prévia pela CONTRATADA, aceita pelo 

 

Itapecerica da Serra – SP 

5.1. Os serviços serão prestados nos locais mencionados no item 1 deste Termo 

Os serviços deverão ser executados preferencialmente no período das 7h00 às 

A CONTRATADA deverá desenvolver e programar as tarefas de forma que 
não sejam criados obstáculos às atividades dos demais prestadores de serviços 
que estejam eventualmente trabalhando no local e principalmente ao normal 

A CONTRATADA deverá solicitar por escrito ao CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, autorização quando houver a 
necessidade de trabalhos extraordinários após o horário estipulado ou em finais 
de semana e feriados, sendo que tais serviços não acarretarão ônus adicional ao 

A CONTRATADA deverá comunicar e justificar, por escrito, ao CONTRATANTE, 

A CONTRATADA deverá alocar o número necessário de colaboradores para a 
s, com o respectivo cumprimento das obrigações assumidas, 

garantindo a execução dos serviços inclusive na ocorrência de férias, licença, falta ao 
trabalho, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação vigente. 

TRATADA deverão estar devidamente identificados, com 

Todos os profissionais designados para a execução dos serviços, inclusive em 
eventuais substituições, deverão ter a qualificação técnica pertinente, sendo a 

responsável pela comprovação desta qualificação por meio da 

A CONTRATADA deverá retirar imediatamente dos serviços, após solicitação 
devidamente motivada, funcionário indicado pelo CONTRATANTE que venha a faltar 

m urbanidade, apresente conduta imprudente ou negligente, ou ainda, que apresente 
o no prazo de até 5 (cinco) 

ONTRATADA deverá indicar Preposto, que será seu representante para tratar 

O preposto será um funcionário da CONTRATADA, sendo permitido que ele 
 

everá comparecer presencialmente, quando houver eventual 
solicitação para resolução de assunto urgente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

O prazo mencionado anteriormente somente poderá ser extrapolado em 
is, mediante justificativa prévia pela CONTRATADA, aceita pelo 
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1.6.4. O preposto não atuará de forma exclusiva para o CONTRATANTE, de forma que o 
seu custo deve ser contabilizado nas despesas indiretas.

1.6.5. O preposto deverá estar disponível por telefone
comunicação durante o horário de trabalho pactuado.

1.7. DO DIÁRIO DE OBRAS 

1.7.1. A CONTRATADA deverá manter, no local da obra, um livro físico contendo 
ocorrências e demais registros assinados pelo responsável técnico associado à direção 
da execução dos serviços.

1.8. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS:

1.8.1. A contratação prevê a instalação de todos os dispositivos e os acessórios 
necessários ao atendimento das normas técnicas e da legislação vigente.

1.8.2. Os serviços a serem realizados e os materiais e as peças a serem
deverão obedecer às normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:

1.8.2.1. Normas de Segurança em Edificações do CREA 
Engenharia e Agronomia e do CAU 

1.8.2.2. Normas da Associação Brasilei

1.8.2.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho.

1.9. DAS ORIENTAÇÕES DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL

1.9.1. A CONTRATADA deverá manter os locais de trabalho em condições adequadas de 
acesso e de limpeza durante 

1.9.2. A limpeza engloba áreas internas da edificação no caso da entrada de particulado 
e sujidades no interior da edificação.

1.9.3. A obra será entregue completamente limpa, inclusive vidros e pisos que serão 
lavados, devendo qualquer vestí
de serem substituídos. Atenção à perfeita execução da limpeza nas ferragens das 
esquadrias. Tudo quanto se refere a metais, maçanetas, entre outros, deverão ficar 
perfeitamente polidos, sem arranhões ou

1.9.4. Ao término dos serviços a CONTRATADA deverá efetuar a limpeza final e geral de 
todas as dependências abrangidas pelo serviço.

1.10. DAS DEMAIS ORIENTAÇÕES

1.10.1. A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes, 
faixas, isolamentos ou o
as condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou 
materiais. 

1.10.2. O CONTRATANTE não disponibilizará quaisquer ferramentas, equipamentos e 
materiais para a realização dos trabalhos.

1.10.3. A guarda das ferramentas, equipamentos e materiais da CONTRATADA, ou 
fornecidos pela CONTRATADA são de sua própria responsabilidade.

1.10.3.1. O CONTRATANTE não se responsabiliza por eventuais danos ou 
desaparecimentos ocorridos em suas dependênc
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O preposto não atuará de forma exclusiva para o CONTRATANTE, de forma que o 
seu custo deve ser contabilizado nas despesas indiretas. 

O preposto deverá estar disponível por telefone ou por outro meio de 
comunicação durante o horário de trabalho pactuado. 

A CONTRATADA deverá manter, no local da obra, um livro físico contendo 
ocorrências e demais registros assinados pelo responsável técnico associado à direção 

cução dos serviços. 

DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS: 

A contratação prevê a instalação de todos os dispositivos e os acessórios 
necessários ao atendimento das normas técnicas e da legislação vigente.

Os serviços a serem realizados e os materiais e as peças a serem
deverão obedecer às normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:

Normas de Segurança em Edificações do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e do CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho.

DAS ORIENTAÇÕES DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

A CONTRATADA deverá manter os locais de trabalho em condições adequadas de 
acesso e de limpeza durante toda a execução contratual. 

A limpeza engloba áreas internas da edificação no caso da entrada de particulado 
e sujidades no interior da edificação. 

A obra será entregue completamente limpa, inclusive vidros e pisos que serão 
lavados, devendo qualquer vestígio de tinta e de argamassa serem removidos, sob pena 
de serem substituídos. Atenção à perfeita execução da limpeza nas ferragens das 
esquadrias. Tudo quanto se refere a metais, maçanetas, entre outros, deverão ficar 
perfeitamente polidos, sem arranhões ou falhas. 

Ao término dos serviços a CONTRATADA deverá efetuar a limpeza final e geral de 
todas as dependências abrangidas pelo serviço. 

DAS DEMAIS ORIENTAÇÕES 

A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes, 
faixas, isolamentos ou outra forma de proteção ou de sinalização, indicando a terceiros 
as condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou 

O CONTRATANTE não disponibilizará quaisquer ferramentas, equipamentos e 
ação dos trabalhos. 

A guarda das ferramentas, equipamentos e materiais da CONTRATADA, ou 
fornecidos pela CONTRATADA são de sua própria responsabilidade. 

O CONTRATANTE não se responsabiliza por eventuais danos ou 
desaparecimentos ocorridos em suas dependências. 

Itapecerica da Serra – SP 

O preposto não atuará de forma exclusiva para o CONTRATANTE, de forma que o 

ou por outro meio de 

A CONTRATADA deverá manter, no local da obra, um livro físico contendo 
ocorrências e demais registros assinados pelo responsável técnico associado à direção 

A contratação prevê a instalação de todos os dispositivos e os acessórios 
necessários ao atendimento das normas técnicas e da legislação vigente. 

Os serviços a serem realizados e os materiais e as peças a serem fornecidos 
deverão obedecer às normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 

Conselho Regional de 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

ABNT. 

Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

A CONTRATADA deverá manter os locais de trabalho em condições adequadas de 

A limpeza engloba áreas internas da edificação no caso da entrada de particulado 

A obra será entregue completamente limpa, inclusive vidros e pisos que serão 
gio de tinta e de argamassa serem removidos, sob pena 

de serem substituídos. Atenção à perfeita execução da limpeza nas ferragens das 
esquadrias. Tudo quanto se refere a metais, maçanetas, entre outros, deverão ficar 

Ao término dos serviços a CONTRATADA deverá efetuar a limpeza final e geral de 

A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes, 
utra forma de proteção ou de sinalização, indicando a terceiros 

as condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou 

O CONTRATANTE não disponibilizará quaisquer ferramentas, equipamentos e 

A guarda das ferramentas, equipamentos e materiais da CONTRATADA, ou 

O CONTRATANTE não se responsabiliza por eventuais danos ou 
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1.10.4. Deverão ser utilizadas ferramentas apropriadas a cada tipo de trabalho e 
operadas por operários especializados tanto no uso destas ferramentas como no serviço 
a ser executado. 

1.10.5. A CONTRATADA deverá substituir qualquer produto, material ou equipamento 
cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação das instalações do 
CONTRATANTE ou que não atenda às necessidades do serviço contratado.

1.10.6. Deverão ser apresentadas ao CONTRATANTE para aprovação, previamente, 
amostras dos acabamentos e demais materiais.

1.10.7. A CONTRATADA deverá refazer em até 5 (cinco) dias úteis, e às suas exclusivas 
expensas, qualquer trabalho inadequadamente executado e/ou recusado pelo 
CONTRATANTE. Quando a irregularidade for justificadamente considerada de caráter 
grave ou urgente, o CONT

2. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

2.1. Compete à CONTRATADA:

2.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente. 

2.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em comp
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 
licitação. 

2.1.3. Observar à legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 
disposições previstas em normas coletivas da categoria pr

2.1.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas seus colaboradores no desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ocorridos nas dependências do CONTRATANTE.

2.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de atos praticados por seus colaboradores de forma culposa ou 
dolosa, e mesmo omissão destes na execução dos serv
no contrato, cujos efeitos impliquem em risco para a segurança ou prejuízo para o 
serviço, não sendo excluída ou reduzida essa responsabilidade pela fiscalização do 
CONTRATANTE no acompanhamento destas atividades.

2.1.6. Deverá apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, informações, 
esclarecimentos e comprovantes referentes ao pagamento de salários e benefícios, às 
apólices de seguro contra acidentes de trabalho e à quitação de suas obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, den
na prestação dos serviços.

2.1.7. Deverá fornecer o adicional de insalubridade, de periculosidade e demais 
adicionais e gratificações aos seus colaboradores envolvidos na prestação dos serviços, 
de acordo com a convenção coletiva de trabalho e legislação pertinente.

2.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reserva
consoante artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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Deverão ser utilizadas ferramentas apropriadas a cada tipo de trabalho e 
operadas por operários especializados tanto no uso destas ferramentas como no serviço 

A CONTRATADA deverá substituir qualquer produto, material ou equipamento 
jo uso seja considerado prejudicial à boa conservação das instalações do 

CONTRATANTE ou que não atenda às necessidades do serviço contratado.

Deverão ser apresentadas ao CONTRATANTE para aprovação, previamente, 
amostras dos acabamentos e demais materiais. 

A CONTRATADA deverá refazer em até 5 (cinco) dias úteis, e às suas exclusivas 
expensas, qualquer trabalho inadequadamente executado e/ou recusado pelo 
CONTRATANTE. Quando a irregularidade for justificadamente considerada de caráter 
grave ou urgente, o CONTRATANTE poderá fixar prazo menor. 

DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 

Observar à legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 
disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional. 

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas seus colaboradores no desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ocorridos nas dependências do CONTRATANTE. 

se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de atos praticados por seus colaboradores de forma culposa ou 
dolosa, e mesmo omissão destes na execução dos serviços e nas rotinas estabelecidas 
no contrato, cujos efeitos impliquem em risco para a segurança ou prejuízo para o 
serviço, não sendo excluída ou reduzida essa responsabilidade pela fiscalização do 
CONTRATANTE no acompanhamento destas atividades. 

resentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, informações, 
esclarecimentos e comprovantes referentes ao pagamento de salários e benefícios, às 
apólices de seguro contra acidentes de trabalho e à quitação de suas obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, dentre outros, relativas aos seus colaboradores alocados 
na prestação dos serviços. 

Deverá fornecer o adicional de insalubridade, de periculosidade e demais 
adicionais e gratificações aos seus colaboradores envolvidos na prestação dos serviços, 

a convenção coletiva de trabalho e legislação pertinente.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
consoante artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Itapecerica da Serra – SP 

Deverão ser utilizadas ferramentas apropriadas a cada tipo de trabalho e 
operadas por operários especializados tanto no uso destas ferramentas como no serviço 

A CONTRATADA deverá substituir qualquer produto, material ou equipamento 
jo uso seja considerado prejudicial à boa conservação das instalações do 

CONTRATANTE ou que não atenda às necessidades do serviço contratado. 

Deverão ser apresentadas ao CONTRATANTE para aprovação, previamente, 

A CONTRATADA deverá refazer em até 5 (cinco) dias úteis, e às suas exclusivas 
expensas, qualquer trabalho inadequadamente executado e/ou recusado pelo 
CONTRATANTE. Quando a irregularidade for justificadamente considerada de caráter 

se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

atibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 

Observar à legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas seus colaboradores no desempenho dos serviços ou em conexão com 

se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de atos praticados por seus colaboradores de forma culposa ou 

iços e nas rotinas estabelecidas 
no contrato, cujos efeitos impliquem em risco para a segurança ou prejuízo para o 
serviço, não sendo excluída ou reduzida essa responsabilidade pela fiscalização do 

resentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, informações, 
esclarecimentos e comprovantes referentes ao pagamento de salários e benefícios, às 
apólices de seguro contra acidentes de trabalho e à quitação de suas obrigações 

tre outros, relativas aos seus colaboradores alocados 

Deverá fornecer o adicional de insalubridade, de periculosidade e demais 
adicionais e gratificações aos seus colaboradores envolvidos na prestação dos serviços, 

a convenção coletiva de trabalho e legislação pertinente. 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

s de cargos previstas em outras normas específicas, 
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2.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização.

3. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

3.1. Cabe ao CONTRATANTE: 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos d

3.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores 
especialmente designados, na figura da GESTÃO DO CONTRATO e dos FISCAIS DO 
CONTRATO. 

3.1.2.1. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus 
Federal nº 14.133/2021.

4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

4.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio t
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.

4.1.1. A gestão do ajuste será feita por meio da servidora: Joseana Pereira de Andrade 
Costa, Arquiteta. 

4.1.2. A fiscalização administr
Pereira de Andrade Costa, Arquiteta.

5. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

5.1. DA MEDIÇÃO: 

5.1.1. Após o término de cada etapa de execução contratual, nos termos do ANEXO E 
CADERNO DO CRONOGRAMA FÍSICO
CONTRATADA apresentará proposta de medição, que contemplará os quantitativos 
totais e os respectivos valores apurados, com base no ANEXO C 
PLANILHA DE SERVIÇOS.

5.1.2. Recepcionada a proposta de medição, no prazo 
CONTRATANTE: 

5.1.2.1. Procederá à conferência dos quantitativos e dos valores apresentados na 
proposta de medição e, quando o caso, apontará valores relativos aos serviços 
não prestados por motivos de não execução, não possibilidade 
outra justificativa a ser explanada.

5.1.3. Recepcionada a contra proposta de medição, a CONTRATADA:

5.1.3.1. Procederá à avaliação e, ocorrendo discordância, assinará reunião 
conjunta e presencial no local da execução contratual, visando definição de um
proposta de medição entre as partes.
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização. 

DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores 
especialmente designados, na figura da GESTÃO DO CONTRATO e dos FISCAIS DO 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio t
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

A gestão do ajuste será feita por meio da servidora: Joseana Pereira de Andrade 

A fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do servidor: Joseana 
Pereira de Andrade Costa, Arquiteta. 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Após o término de cada etapa de execução contratual, nos termos do ANEXO E 
CADERNO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ou da sua última revisão, a 
CONTRATADA apresentará proposta de medição, que contemplará os quantitativos 
totais e os respectivos valores apurados, com base no ANEXO C 
PLANILHA DE SERVIÇOS. 

Recepcionada a proposta de medição, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o 

Procederá à conferência dos quantitativos e dos valores apresentados na 
proposta de medição e, quando o caso, apontará valores relativos aos serviços 
não prestados por motivos de não execução, não possibilidade de recebimento ou 
outra justificativa a ser explanada. 

Recepcionada a contra proposta de medição, a CONTRATADA: 

Procederá à avaliação e, ocorrendo discordância, assinará reunião 
conjunta e presencial no local da execução contratual, visando definição de um
proposta de medição entre as partes. 

Itapecerica da Serra – SP 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores 
especialmente designados, na figura da GESTÃO DO CONTRATO e dos FISCAIS DO 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 

Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

A gestão do ajuste será feita por meio da servidora: Joseana Pereira de Andrade 

ativa do contrato será feita por meio do servidor: Joseana 

Após o término de cada etapa de execução contratual, nos termos do ANEXO E - 
NANCEIRO ou da sua última revisão, a 

CONTRATADA apresentará proposta de medição, que contemplará os quantitativos 
totais e os respectivos valores apurados, com base no ANEXO C - CADERNO DA 

de até 05 (cinco) dias úteis, o 

Procederá à conferência dos quantitativos e dos valores apresentados na 
proposta de medição e, quando o caso, apontará valores relativos aos serviços 

de recebimento ou 

Procederá à avaliação e, ocorrendo discordância, assinará reunião 
conjunta e presencial no local da execução contratual, visando definição de uma 
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5.1.4. Acordada entre as partes a proposta de medição, o CONTRATANTE:

5.1.4.1. Aprovará a medição;

5.1.4.2. Solicitará o encaminhamento das certidões e da documentação relativa à 
regularidade fiscal, social e trabalhista, além daquelas que 
para a comprovação das obrigações trabalhistas:

5.1.5. Recepcionada a comunicação, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA 
deverá encaminhar a documentação mencionada no item anterior.

5.1.5.1. Excepcionalmente, conforme acordo entre as par
prorrogado o prazo por igual período.

5.1.6. Recepcionada a documentação, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, o 
CONTRATANTE: 

5.1.6.1. Realizará a conferência da documentação.

5.1.6.1.1. 
contagem do prazo, sendo
da documentação complementar e prestar os esclarecimentos necessários. 
9.1.6.2. Autorizará a emissão das Notas Fiscais/Faturas.

5.1.6.2. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal e enviar ao CONTRATANTE em 
até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da comunicação.

5.2. DO PAGAMENTO: 

5.2.1. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 
CONTRATANTE e encaminhadas à COMISSÃO DO CONTRATO, para a instrução do 
pagamento. 

5.2.2. Recebidas as Notas Fiscais/Faturas cor
estando a documentação em ordem, a COMISSÃO DO CONTRATO atestará as medições 
e as encaminhará para exame e pagamento, mediante emissão dos Atestados de 
Realização dos Serviços.

5.2.3. Os pagamentos serão realizados no prazo d
cantados da emissão dos Atestados de Realização dos Serviços.

6. DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de certame licitatório, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 
Menor Preço, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. DO REGIME DE EXECUÇÃO

6.2.1. O regime de execução do contrato será de Empreitada por Preço Global.

6.3. DAS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO

6.3.1. Alem das document
apresentar: 

6.3.1.1. A Qualificação Técnico
dos itens, nos seguintes termos:
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Acordada entre as partes a proposta de medição, o CONTRATANTE:

Aprovará a medição; 

Solicitará o encaminhamento das certidões e da documentação relativa à 
regularidade fiscal, social e trabalhista, além daquelas que entender pertinentes 
para a comprovação das obrigações trabalhistas: 

Recepcionada a comunicação, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA 
deverá encaminhar a documentação mencionada no item anterior. 

Excepcionalmente, conforme acordo entre as par
prorrogado o prazo por igual período. 

Recepcionada a documentação, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, o 

Realizará a conferência da documentação. 

 A apresentação parcial ou com incorreções interrompe a 
contagem do prazo, sendo reiniciada após a CONTRATADA realizar o envio 
da documentação complementar e prestar os esclarecimentos necessários. 
9.1.6.2. Autorizará a emissão das Notas Fiscais/Faturas. 

A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal e enviar ao CONTRATANTE em 
as úteis, contados do recebimento da comunicação.

As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 
CONTRATANTE e encaminhadas à COMISSÃO DO CONTRATO, para a instrução do 

Recebidas as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços prestados e 
estando a documentação em ordem, a COMISSÃO DO CONTRATO atestará as medições 
e as encaminhará para exame e pagamento, mediante emissão dos Atestados de 
Realização dos Serviços. 

Os pagamentos serão realizados no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, 
cantados da emissão dos Atestados de Realização dos Serviços. 

DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de certame licitatório, na 
a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor Preço, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021.  

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do contrato será de Empreitada por Preço Global.

DAS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

Alem das documentações de habilitação Jurídica, fiscal e trabalhista,  deverá 

A Qualificação Técnico-Profissional deverá ser comprovada para cada um 
dos itens, nos seguintes termos: 

Itapecerica da Serra – SP 

Acordada entre as partes a proposta de medição, o CONTRATANTE: 

Solicitará o encaminhamento das certidões e da documentação relativa à 
entender pertinentes 

Recepcionada a comunicação, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA 

Excepcionalmente, conforme acordo entre as partes, poderá ser 

Recepcionada a documentação, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, o 

A apresentação parcial ou com incorreções interrompe a 
reiniciada após a CONTRATADA realizar o envio 

da documentação complementar e prestar os esclarecimentos necessários. 

A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal e enviar ao CONTRATANTE em 
as úteis, contados do recebimento da comunicação. 

As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 
CONTRATANTE e encaminhadas à COMISSÃO DO CONTRATO, para a instrução do 

respondentes aos serviços prestados e 
estando a documentação em ordem, a COMISSÃO DO CONTRATO atestará as medições 
e as encaminhará para exame e pagamento, mediante emissão dos Atestados de 

e até 15 (quinze) dias corridos, 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de certame licitatório, na 
a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

O regime de execução do contrato será de Empreitada por Preço Global. 

ações de habilitação Jurídica, fiscal e trabalhista,  deverá 

Profissional deverá ser comprovada para cada um 
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6.3.1.1.1. 
dentro do prazo
Agronomia 

6.3.1.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que:

6.3.1.2.1. 
Constituição Federal.

6.3.1.2.2. 
termos do artigo 117, parágrafo único, da Constituição Estadual;

6.3.1.2.3. 
de produtos ou subprodutos florestais de 
referidos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 66.819/2022, cumprirá a 
obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com 
inscrição validada no CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto 
supracitado;

6.3.1.2.4. 
66.819/2022 ou do Decreto Estadual nº 67.409/2022 poderá acarretar a 
extinção do contrato por ato unilateral da Administração, bem como a 
aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as n
e regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na 
esfera criminal;

6.3.1.2.5. 
12.684/2007, a qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, 
materiais ou artefatos que co
asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto 
na sua composição.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. A estimativa do valor da contratação é de 
noventa e quatro reais e noventa centavos
juntadas no ANEXO D - CADERNO DE ORÇAMENTOS 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 1 (um) ano, 
contado da data do orçament

8.2. Eventual reajuste de preços será calculado em conformidade com a legislação vigente e 
será processado com base na variação mensal acumulada do Índice Nacional da Construção 
Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ocorrida no período entre o mês de 
referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no item anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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 Certidão de Registro de pessoa jurídica, em nome da licitante e 
dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que:

 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
onstituição Federal. 

 Cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos 
termos do artigo 117, parágrafo único, da Constituição Estadual;

 No caso de utilização na execução do objeto deste instrumento 
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira 
referidos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 66.819/2022, cumprirá a 
obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com 
inscrição validada no CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto 
supracitado; 

 Tem ciência de que o descumprimento do Decreto Estadual nº 
66.819/2022 ou do Decreto Estadual nº 67.409/2022 poderá acarretar a 
extinção do contrato por ato unilateral da Administração, bem como a 
aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as n
e regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na 
esfera criminal; 

 Compromete-se a cumprir o disposto na Lei Estadual nº 
12.684/2007, a qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, 
materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou 
asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto 
na sua composição. 

DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação é de R$83.994,90 (oitenta e três mil novecentos e 
oventa e quatro reais e noventa centavos), como se depreende das memórias de cálculo 

CADERNO DE ORÇAMENTOS  

Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 1 (um) ano, 
contado da data do orçamento estimado constante do ANEXO D - CADERNO DE ORÇAMENTOS.

Eventual reajuste de preços será calculado em conformidade com a legislação vigente e 
será processado com base na variação mensal acumulada do Índice Nacional da Construção 

la Fundação Getúlio Vargas (FGV), ocorrida no período entre o mês de 
referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no item anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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Certidão de Registro de pessoa jurídica, em nome da licitante e 
de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.  

Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que: 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos 
termos do artigo 117, parágrafo único, da Constituição Estadual; 

No caso de utilização na execução do objeto deste instrumento 
origem nativa da flora brasileira 

referidos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 66.819/2022, cumprirá a 
obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com 
inscrição validada no CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto 

ciência de que o descumprimento do Decreto Estadual nº 
66.819/2022 ou do Decreto Estadual nº 67.409/2022 poderá acarretar a 
extinção do contrato por ato unilateral da Administração, bem como a 
aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas legais 
e regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na 

se a cumprir o disposto na Lei Estadual nº 
12.684/2007, a qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, 

ntenham quaisquer tipos de amianto ou 
asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto 

oitenta e três mil novecentos e 
, como se depreende das memórias de cálculo 

Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 1 (um) ano, 
CADERNO DE ORÇAMENTOS. 

Eventual reajuste de preços será calculado em conformidade com a legislação vigente e 
será processado com base na variação mensal acumulada do Índice Nacional da Construção 

la Fundação Getúlio Vargas (FGV), ocorrida no período entre o mês de 
referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no item anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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9.2.1. Advertência por dar causa à inexecução 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedo

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus
penalidade mais grave; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 
cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstânc
danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis for
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrata
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornece
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

10. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 Gestão/Unidade: 18.24.00;

 Fonte de Recursos: 08;

 Programa de Trabalho: 1001;

 Elemento de Despesa: 33.90.39.16;

 Ficha:  258 

 Código da aplicação: 3100000

11. DOS ANEXOS 
11.1. O presente Termo de Refer

11.1.1. ANEXO A - CADERNO DE DESCRITIVO TÉCNICO;
11.1.2. ANEXO B - CADERNO DE DESENHOS TÉCNICOS;
11.1.3. ANEXO C - CADERNO DA PLANILHA DE SERVIÇOS;
11.1.4. ANEXO D - CADERNO DE ORÇAMENTOS E DE COMPOSIÇÃO DO BDI; e 
11.1.5. ANEXO E - CADERNO DO CRONOGRAMA 
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Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Multa de 0,5% (zero vírgula cinco) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações; 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 
cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 
danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
Orçamento. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 18.24.00; 

Fonte de Recursos: 08; 

Programa de Trabalho: 1001; 

Elemento de Despesa: 33.90.39.16; 

Código da aplicação: 3100000 

O presente Termo de Referência é composto pelos seguintes anexos: 

CADERNO DE DESCRITIVO TÉCNICO; 
CADERNO DE DESENHOS TÉCNICOS; 
CADERNO DA PLANILHA DE SERVIÇOS; 
CADERNO DE ORÇAMENTOS E DE COMPOSIÇÃO DO BDI; e 
CADERNO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
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parcial do contrato deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

Multa de 0,5% (zero vírgula cinco) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 
r, por qualquer das infrações;  

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

tificar a imposição de 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 
ias agravantes ou atenuantes; os 

danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

em superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

ção Direta, em hipótese alguma, 
 

-á em processo 
dor/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

CADERNO DE ORÇAMENTOS E DE COMPOSIÇÃO DO BDI; e  
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ANEXO I

INTRODUÇÃO 

O presente documento tem como objetivo descrever a primeira etapa da fase de 
planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade 
e identificar no mercado a melhor solução para supri
aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIV

1.1. A necessidade consiste na confecção de cobertura curva de policarbonato assim como 
estrutura metálica e  pintura da  estrutura metálica que ficará em área externa. Esta estrutura 
com cobertura vila interligar 2 prédios existentes e dar um acesso coberto
ao atendimento e cobertura frontal da unidade melhorando o atendimento e humanizando o 
local em dias chuvosos. 

1.2. Trata-se de equipamento de Saúde, qual seu funcionalmente é primordial para garantir a 
população  acesso ao sistema publico de

1.3. Com as chuvas os pacientes da unidade tomam chuva ao chegar à unidade e ao passar de 
um prédio ao outro. A construção irá humanizar e evitar que pacientes e funcionários tomem 
chuva ao chegar a unidade e ao transitar entre prédios.

2. AREA REQUISITANTE 

2.1. Unidade de Centro de Especialidades Médicas.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação do serviço de “obra” a ser contratado mediante dispensa de licitação de 
eletromecânica, com o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termo da Lei 
Federal 14.133/2021. 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto.

3.3. Não haverá exigência de garantia de proposta ou garantia de contrato.

3.4. Não se identificou a necessidade da exigência de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegura a execução do ajuste.

3.5. O prazo de vigência da contratação é 180 (cento e oitenta dias) dias, contados da 
assinatura do Contrato. 

3.5.1. O referido prazo será automaticamente prorrogado, independe de aditamento, 
quando o objeto não for concluído no período firmado, desde que justificadamente
pelo prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que as partes deverão 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, nos termo do artigo 
111 da Lei Federal 14.133/2021.

3.6. O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta dias).

3.7. A vistoria dos locais onde serão prestados os serviços será facultativa.

3.8. A contratada deverá registrar e apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
no Conselho Regional competente, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução, 
antes do inicio da obra. 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento tem como objetivo descrever a primeira etapa da fase de 
planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade 
e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e 
aos princípios que regem a Administração Pública. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVAS 

A necessidade consiste na confecção de cobertura curva de policarbonato assim como 
estrutura metálica e  pintura da  estrutura metálica que ficará em área externa. Esta estrutura 
com cobertura vila interligar 2 prédios existentes e dar um acesso coberto do estacionamento 
ao atendimento e cobertura frontal da unidade melhorando o atendimento e humanizando o 

se de equipamento de Saúde, qual seu funcionalmente é primordial para garantir a 
população  acesso ao sistema publico de saúde. 

Com as chuvas os pacientes da unidade tomam chuva ao chegar à unidade e ao passar de 
um prédio ao outro. A construção irá humanizar e evitar que pacientes e funcionários tomem 
chuva ao chegar a unidade e ao transitar entre prédios. 

Unidade de Centro de Especialidades Médicas. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do serviço de “obra” a ser contratado mediante dispensa de licitação de 
eletromecânica, com o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termo da Lei 

Não é admitida a subcontratação do objeto. 

Não haverá exigência de garantia de proposta ou garantia de contrato. 

Não se identificou a necessidade da exigência de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegura a execução do ajuste. 

zo de vigência da contratação é 180 (cento e oitenta dias) dias, contados da 

O referido prazo será automaticamente prorrogado, independe de aditamento, 
quando o objeto não for concluído no período firmado, desde que justificadamente
pelo prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que as partes deverão 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, nos termo do artigo 
111 da Lei Federal 14.133/2021. 

O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta dias). 

vistoria dos locais onde serão prestados os serviços será facultativa. 

A contratada deverá registrar e apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
no Conselho Regional competente, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução, 
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O presente documento tem como objetivo descrever a primeira etapa da fase de 
planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade 
la, em observância às normas vigentes e 

A necessidade consiste na confecção de cobertura curva de policarbonato assim como 
estrutura metálica e  pintura da  estrutura metálica que ficará em área externa. Esta estrutura 

do estacionamento 
ao atendimento e cobertura frontal da unidade melhorando o atendimento e humanizando o 

se de equipamento de Saúde, qual seu funcionalmente é primordial para garantir a 

Com as chuvas os pacientes da unidade tomam chuva ao chegar à unidade e ao passar de 
um prédio ao outro. A construção irá humanizar e evitar que pacientes e funcionários tomem 

A contratação do serviço de “obra” a ser contratado mediante dispensa de licitação de 
eletromecânica, com o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termo da Lei 

Não se identificou a necessidade da exigência de carta de solidariedade emitida pelo 

zo de vigência da contratação é 180 (cento e oitenta dias) dias, contados da 

O referido prazo será automaticamente prorrogado, independe de aditamento, 
quando o objeto não for concluído no período firmado, desde que justificadamente, 
pelo prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que as partes deverão 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, nos termo do artigo 

A contratada deverá registrar e apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
no Conselho Regional competente, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução, 
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3.9. A contratada deverá atender a todas as normas e legislações vigentes, em especial as 
normas de segurança de trabalho.

3.10. No instrumento convocatório, deverá ser exigida a comprovação de:

3.10.1. Qualificação técnica profissional, certidão de regist
nome da licitante e dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetara e Urbanismo (CAU).

3.10.1.1. Tal requisito é fundamental para garantir que apenas empresas 
capacitadas e que detenha o conhecimento e experiência necessária para a 
realização da obra pretendia, de acordo com as especificações técnicas e as 
normas vigentes, possam contratar com a Administração, assim protegendo o 
interesse público.

3.10.2. Habilitação Fiscal, Soci
14.133/2021. 

4. CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. As propostas devem conter todos os serviços previstos na planilha orçamentária, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes d
execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições para uso, 
conforme especificações do memorial descritivo.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Considerando o objeto pretendido, seria possível as seguintes alternativas:

5.1.1. Promover locação de imóvel, a fim de transferir as atividades desenvolvidas no 
equipamento público. 

5.1.1.1. Sendo que tal opção pode ocasionar a mudança em intervalos periódicos, 
decorrente a eventos adversos, a dificuldade de efetuar benfeitorias ou 
adequações alem da exposição ao risco da variação do mercado imobiliário.

5.1.2. Contratação do escopo em apreço, mediante a licitação.

5.1.2.1. Trata-se de serviço técnico, cuja sua elaboração foi desenvolvido pela 
Secretaria de Obras, do Município, utilizando das técnicas existentes 
para a solução da necessidade, diante a solicitação expedida pela Sra. 
Superintendente através do Oficio 227/2025, visando a manutenção do 
patrimônio publico.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A solução proposta trata de construção de estrutura 
policarbonato curvo  e pintura no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS.

6.2. O escopo inclui, de forma ampla, os serviços preliminares, estrutura metálica, cobertura 
em policarbonato e pintura da estrutura metálica entre outros.

7. DA GARANTIA DO SERVIÇO

7.1. O prazo de garantia dos serviços será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD).

7.2. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 
especificações do Termo. 
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A contratada deverá atender a todas as normas e legislações vigentes, em especial as 
normas de segurança de trabalho. 

No instrumento convocatório, deverá ser exigida a comprovação de: 

Qualificação técnica profissional, certidão de registro de pessoa jurídica, em 
nome da licitante e dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetara e Urbanismo (CAU).

Tal requisito é fundamental para garantir que apenas empresas 
s e que detenha o conhecimento e experiência necessária para a 

realização da obra pretendia, de acordo com as especificações técnicas e as 
normas vigentes, possam contratar com a Administração, assim protegendo o 
interesse público. 

Habilitação Fiscal, Social de Trabalhista nos termos do artigo 68 da Lei Federal 

CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

As propostas devem conter todos os serviços previstos na planilha orçamentária, 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes d

execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições para uso, 
conforme especificações do memorial descritivo. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Considerando o objeto pretendido, seria possível as seguintes alternativas:

romover locação de imóvel, a fim de transferir as atividades desenvolvidas no 
 

Sendo que tal opção pode ocasionar a mudança em intervalos periódicos, 
decorrente a eventos adversos, a dificuldade de efetuar benfeitorias ou 

m da exposição ao risco da variação do mercado imobiliário.

Contratação do escopo em apreço, mediante a licitação. 

se de serviço técnico, cuja sua elaboração foi desenvolvido pela 
Secretaria de Obras, do Município, utilizando das técnicas existentes 
para a solução da necessidade, diante a solicitação expedida pela Sra. 
Superintendente através do Oficio 227/2025, visando a manutenção do 
patrimônio publico. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta trata de construção de estrutura metálica com cobertura curva em 
policarbonato curvo  e pintura no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS. 

O escopo inclui, de forma ampla, os serviços preliminares, estrutura metálica, cobertura 
em policarbonato e pintura da estrutura metálica entre outros. 

ARANTIA DO SERVIÇO 

O prazo de garantia dos serviços será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD). 

A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição 
ais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

Itapecerica da Serra – SP 

A contratada deverá atender a todas as normas e legislações vigentes, em especial as 

ro de pessoa jurídica, em 
nome da licitante e dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetara e Urbanismo (CAU). 

Tal requisito é fundamental para garantir que apenas empresas 
s e que detenha o conhecimento e experiência necessária para a 

realização da obra pretendia, de acordo com as especificações técnicas e as 
normas vigentes, possam contratar com a Administração, assim protegendo o 

al de Trabalhista nos termos do artigo 68 da Lei Federal 

As propostas devem conter todos os serviços previstos na planilha orçamentária, 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições para uso, 

Considerando o objeto pretendido, seria possível as seguintes alternativas: 

romover locação de imóvel, a fim de transferir as atividades desenvolvidas no 

Sendo que tal opção pode ocasionar a mudança em intervalos periódicos, 
decorrente a eventos adversos, a dificuldade de efetuar benfeitorias ou 

m da exposição ao risco da variação do mercado imobiliário. 

se de serviço técnico, cuja sua elaboração foi desenvolvido pela 
Secretaria de Obras, do Município, utilizando das técnicas existentes no mercado 
para a solução da necessidade, diante a solicitação expedida pela Sra. 
Superintendente através do Oficio 227/2025, visando a manutenção do 

metálica com cobertura curva em 

O escopo inclui, de forma ampla, os serviços preliminares, estrutura metálica, cobertura 

O prazo de garantia dos serviços será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de 

A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição 
ais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 
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7.3. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante
a Contratante. 

8. DA ENTREGA  

8.1. O CONTRATANTE expedirá, em 15 (quinze) dias corridos contados do término do objeto 
contratual conforme comunicação formal da CONTRATADA, o Termo de Recebimento 
Provisório (TRP) e, em 30 (trinta) dias co
das condições estabelecidas em contrato, o Termo de Recebimento Definitivo (TRD).

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

9.1. Para o escopo pretendido esta previsto 01
serviços técnico, classificado como obras, nos termos da memorial e planilha de custos.

10. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor máximo apurado para a contratação do objeto foi de 
mil novecentos e noventa e quatro reais e noventa centavos

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. Devido à natureza do escopo contratual, a fragmentação dos serviços não é oportuna.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES

12.1. No presente momento não con
interdependente. 

13. ALINHAMENTO COM PCA

13.1. O plano de contratações anual 2025 ainda não esta concluído pela Autarquia Municipal 
de Saúde. 

14. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
14.1. Na concepção do escopo, foram conside
otimização do espaço, redução do custos e emprego de funcionários para as instalação da 
cobertura,  melhorando o acesso a unidade e entre prédios.
14.2. A manutenção das atividades desempenhadas no CENTRO DE ESPECIALIDAD
15. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

15.1. Não se identificou necessidade providencias prévia a contratação.

16. IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1. CONTRATADA deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução do escopo 
contratual, tais como: realizar a gestão de 
destinação correta; minimizar a utilização de materiais; fomentar a utilização de insumos 
reciclados e de materiais atóxicos e biodegradáveis; fomentar a redução do consumo de água 
e de energia elétrica e optar por documentos de caráter digital/eletrônico quando possível, 
dentre outros. 

17. MAPA DE RISCO 

17.1. Diante a natureza simplificada do serviço, não vislumbro necessidade a implementação 
de mapa de risco. 

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1.1. Gestor(a) do contrato: Joseana Pereira de 
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Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para 

O CONTRATANTE expedirá, em 15 (quinze) dias corridos contados do término do objeto 
contratual conforme comunicação formal da CONTRATADA, o Termo de Recebimento 
Provisório (TRP) e, em 30 (trinta) dias corridos após o recebimento provisório e o cumprimento 
das condições estabelecidas em contrato, o Termo de Recebimento Definitivo (TRD).

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Para o escopo pretendido esta previsto 01 (um) item, tratando-se de prestação de 
serviços técnico, classificado como obras, nos termos da memorial e planilha de custos.

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO- PLANILHA ANEXO 

O valor máximo apurado para a contratação do objeto foi de R$83.994,90 (
mil novecentos e noventa e quatro reais e noventa centavos). 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Devido à natureza do escopo contratual, a fragmentação dos serviços não é oportuna.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES 

No presente momento não consta outra proposta de contratação correlata ou 

ALINHAMENTO COM PCA 

O plano de contratações anual 2025 ainda não esta concluído pela Autarquia Municipal 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Na concepção do escopo, foram considerados as características necessárias para 

otimização do espaço, redução do custos e emprego de funcionários para as instalação da 
cobertura,  melhorando o acesso a unidade e entre prédios. 

A manutenção das atividades desempenhadas no CENTRO DE ESPECIALIDAD
PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não se identificou necessidade providencias prévia a contratação. 

 

CONTRATADA deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução do escopo 
contratual, tais como: realizar a gestão de resíduos e orientar/conscientizar quanto à sua 
destinação correta; minimizar a utilização de materiais; fomentar a utilização de insumos 
reciclados e de materiais atóxicos e biodegradáveis; fomentar a redução do consumo de água 

r por documentos de caráter digital/eletrônico quando possível, 

Diante a natureza simplificada do serviço, não vislumbro necessidade a implementação 

DO ACOMPANHAMENTO 

Gestor(a) do contrato: Joseana Pereira de Andrade Costa. 

Itapecerica da Serra – SP 

Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
, sem custo adicional para 

O CONTRATANTE expedirá, em 15 (quinze) dias corridos contados do término do objeto 
contratual conforme comunicação formal da CONTRATADA, o Termo de Recebimento 

rridos após o recebimento provisório e o cumprimento 
das condições estabelecidas em contrato, o Termo de Recebimento Definitivo (TRD). 

se de prestação de 
serviços técnico, classificado como obras, nos termos da memorial e planilha de custos. 

R$83.994,90 (oitenta e três 

Devido à natureza do escopo contratual, a fragmentação dos serviços não é oportuna. 

sta outra proposta de contratação correlata ou 

O plano de contratações anual 2025 ainda não esta concluído pela Autarquia Municipal 

rados as características necessárias para 
otimização do espaço, redução do custos e emprego de funcionários para as instalação da 

A manutenção das atividades desempenhadas no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

CONTRATADA deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução do escopo 
resíduos e orientar/conscientizar quanto à sua 

destinação correta; minimizar a utilização de materiais; fomentar a utilização de insumos 
reciclados e de materiais atóxicos e biodegradáveis; fomentar a redução do consumo de água 

r por documentos de caráter digital/eletrônico quando possível, 

Diante a natureza simplificada do serviço, não vislumbro necessidade a implementação 
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18.1.2. Fiscal: Joseana Pereira de Andrade Costa.

19. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

19.1. Diante de todo o exposto, entendemos que a solução apresentada é viável, pois a 
necessidade apontada é adequada e justificada e alinhada com os objetivos deste Órgão.
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Fiscal: Joseana Pereira de Andrade Costa. 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante de todo o exposto, entendemos que a solução apresentada é viável, pois a 
necessidade apontada é adequada e justificada e alinhada com os objetivos deste Órgão.
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Diante de todo o exposto, entendemos que a solução apresentada é viável, pois a 
necessidade apontada é adequada e justificada e alinhada com os objetivos deste Órgão. 
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ANEXO III 
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ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO IV 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
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ANEXO V 
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ANEXO V – PLANILHA ORÇAMENTARIA 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__

 
A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ............................
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo 
XXXXXXXXXXXXXX, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no C
..................................., em............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identid
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº ........../20...., ,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de estrutura metálica com cobertura 
de policarbonato e pintura no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, 
quantidades e exigências estabelecidas no 

1.2. Vincula esta contratação, independente de transcrição:
 
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2.  O Edital da Dispensa;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.2.5. Discriminação do objeto:

 

ITENS DESCRIÇÃO

  
VALOR TOTAL:  
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.
 
2.1. O prazo de vigência contratual será de ___ (_______) meses, contados a partir da _______________ 
do contrato, nos termos do artigo 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme item 1.1. do Termo de 
Referência.  
 
2.2. O prazo de execução contratual será de _____ (______) meses, contados a partir da 
__________________________ do contrato, nos termos do artigo 105, da Lei Federal n º 14.133/2021, 
conforme item 1.5. do Termo de Referência.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............)

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__

TERMO DE CONTRATO Nº 0XX/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
E A EMPRESA... 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - SI por intermédio do(a) .................................... (órgão intern
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ............................
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo 

XXX, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 
esolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº ........../20...., ,  

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

OBJETO. 

Contratação de empresa especializada para execução de estrutura metálica com cobertura 
de policarbonato e pintura no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, conforme condições, 

s e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

ção, independente de transcrição: 

O Termo de Referência; 
O Edital da Dispensa; 

A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
Discriminação do objeto: 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO

  

VIGÊNCIA. 

O prazo de vigência contratual será de ___ (_______) meses, contados a partir da _______________ 
do contrato, nos termos do artigo 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme item 1.1. do Termo de 

O prazo de execução contratual será de _____ (______) meses, contados a partir da 
__________________________ do contrato, nos termos do artigo 105, da Lei Federal n º 14.133/2021, 
conforme item 1.5. do Termo de Referência. 

PREÇO. 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS 

por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo 

XXX, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

NPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

ade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, 
esolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº ........../20...., ,  

Contratação de empresa especializada para execução de estrutura metálica com cobertura 
conforme condições, 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  
 

O prazo de vigência contratual será de ___ (_______) meses, contados a partir da _______________ 
do contrato, nos termos do artigo 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme item 1.1. do Termo de 

O prazo de execução contratual será de _____ (______) meses, contados a partir da 
__________________________ do contrato, nos termos do artigo 105, da Lei Federal n º 14.133/2021, 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
tas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão pro
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTR

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto obedecerá ao que consta no 
Termo de Referência e no instrumento

5.2. A execução dos serviços deverá ter início em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 
Ordem de Início de Serviços. 

5.3. O objeto desta contratação deverá ser entregue de acordo com o cronograma expedido pela 
Secretaria Municipal de Obras, no prazo máximo de ____ (__________) meses, contados 
da______________________do Termo Contratual.

5.4. A execução das obrigações contratuais d
portador do CPF .........................., e, pelo Gestor do contrato . ................, portado do CPF 
.............................., nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/
para com autoridade exercer, como representante da Contratante, toda e qualquer ação de orientação 
geral, acompanhamento e da execução contratual, competindo lhe entre outras atribuições, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2.021.
 
6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
 
6.1. Após o aceite da medição, a CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, a Nota Fiscal ou 
Fatura correspondente ao período de execução dos serviços, as quais deverão ser 
Departamento de Despesa. 
 
6.2. O prazo de pagamento será de até ________ (____________) dias corridos, contados da data de 
autuação do processo administrativo, devidamente atestada pela Secretaria de _________, por meio de 
recolhimento dos preços públicos práticos pela própria CONTRATADA.

 
6.3.  As notas fiscais ou faturas deverão ser emitidas pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o número de inscrição de CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e proposta de preço, 
não se admitindo notas fiscais ou faturas emitidas com outro CNPJ/MF, mesmo aquele de filial ou da 
matriz. 
 
6.4. O pagamento será efetuado por meio de ordem de bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA, após a entrega dos produtos ou verificação dos serviços execut
Gestoras, as quais deverão emitir laudo de liberação de pagamento e ordenamento das despesas em 
face de execução. 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20***, na classificação abaixo: 

MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto obedecerá ao que consta no 
Termo de Referência e no instrumento convocatório. 

A execução dos serviços deverá ter início em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 

O objeto desta contratação deverá ser entregue de acordo com o cronograma expedido pela 
Secretaria Municipal de Obras, no prazo máximo de ____ (__________) meses, contados 
da______________________do Termo Contratual. 

A execução das obrigações contratuais desta licitação será fiscalizada  pela....................................., 
portador do CPF .........................., e, pelo Gestor do contrato . ................, portado do CPF 
.............................., nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/21, dando ciência à empresa Contratada, 
para com autoridade exercer, como representante da Contratante, toda e qualquer ação de orientação 
geral, acompanhamento e da execução contratual, competindo lhe entre outras atribuições, em 

14.133/2.021. 

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

Após o aceite da medição, a CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, a Nota Fiscal ou 
Fatura correspondente ao período de execução dos serviços, as quais deverão ser autuadas através do 

O prazo de pagamento será de até ________ (____________) dias corridos, contados da data de 
autuação do processo administrativo, devidamente atestada pela Secretaria de _________, por meio de 

reços públicos práticos pela própria CONTRATADA. 

As notas fiscais ou faturas deverão ser emitidas pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o número de inscrição de CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e proposta de preço, 

do notas fiscais ou faturas emitidas com outro CNPJ/MF, mesmo aquele de filial ou da 

O pagamento será efetuado por meio de ordem de bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA, após a entrega dos produtos ou verificação dos serviços execut
Gestoras, as quais deverão emitir laudo de liberação de pagamento e ordenamento das despesas em 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

gramadas em dotação orçamentária própria, 

ATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto obedecerá ao que consta no 

A execução dos serviços deverá ter início em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 

O objeto desta contratação deverá ser entregue de acordo com o cronograma expedido pela 
Secretaria Municipal de Obras, no prazo máximo de ____ (__________) meses, contados 

esta licitação será fiscalizada  pela....................................., 
portador do CPF .........................., e, pelo Gestor do contrato . ................, portado do CPF 

21, dando ciência à empresa Contratada, 
para com autoridade exercer, como representante da Contratante, toda e qualquer ação de orientação 
geral, acompanhamento e da execução contratual, competindo lhe entre outras atribuições, em 

 

Após o aceite da medição, a CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, a Nota Fiscal ou 
autuadas através do 

O prazo de pagamento será de até ________ (____________) dias corridos, contados da data de 
autuação do processo administrativo, devidamente atestada pela Secretaria de _________, por meio de 

As notas fiscais ou faturas deverão ser emitidas pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o número de inscrição de CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e proposta de preço, 

do notas fiscais ou faturas emitidas com outro CNPJ/MF, mesmo aquele de filial ou da 

O pagamento será efetuado por meio de ordem de bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA, após a entrega dos produtos ou verificação dos serviços executados pelas Pastas 
Gestoras, as quais deverão emitir laudo de liberação de pagamento e ordenamento das despesas em 
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7. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE.
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados da da
da proposta comercial da empresa vencedora. 
7.2. Os preços propostos não serão objetos de reajuste nos 12 (doze) meses de vigência contratual. 
7.3. Na hipótese de prorrogação contratual após o decurso do prazo inicialmente contratado, os preços 
serão reajustados anualmente, utilizando
Construção – INCC-M, apurado pela Fundação Getúlio 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, tomando
proposta.  
 
7.4.  O reajuste será realizado por apostilamento.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.
 
8.1. Em conformidade com os arts. 96 e 98 da Lei nº 14.133/2021
prestação de garantia de execução contrat
contrato, no valor correspondente a 
do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do 
anexo ao Edital. 
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA– FISCALIZAÇÃO.
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, a
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei nº 14.133/2021, e com as conseqüências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo a
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrênc
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.
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REAJUSTE. 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados da da
da proposta comercial da empresa vencedora.  

Os preços propostos não serão objetos de reajuste nos 12 (doze) meses de vigência contratual. 
Na hipótese de prorrogação contratual após o decurso do prazo inicialmente contratado, os preços 

s anualmente, utilizando-se como base a variação do índice Nacional de Custo da 
M, apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, tomando-se como base 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

arts. 96 e 98 da Lei nº 14.133/2021, será exigida da licitante vencedora a 
garantia de execução contratual, como condição indispensável para assinatura do 

contrato, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, conforme item 13 

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

FISCALIZAÇÃO. 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei nº 14.133/2021, e com as conseqüências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

Itapecerica da Serra – SP 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados da data 

Os preços propostos não serão objetos de reajuste nos 12 (doze) meses de vigência contratual.  
Na hipótese de prorrogação contratual após o decurso do prazo inicialmente contratado, os preços 

se como base a variação do índice Nacional de Custo da 
FGV, exclusivamente para as obrigações 

se como base o mês da data da 

, será exigida da licitante vencedora a 
, como condição indispensável para assinatura do 

do valor total contratado, conforme item 13 

objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei nº 14.133/2021, e com as conseqüências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
ia de um dos motivos 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 
CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
13.4.3. Indenizações e multas.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) d
atualizado do contrato. 
15.3. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra p
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (d
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

É VEDADO À CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

lterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) d

A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

- DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 

SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (d
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

........, ......... DE ...................   DE 20

________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

Itapecerica da Serra – SP 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

ara dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

........, ......... DE ...................   DE 20***. 
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(Redação dada pelas Instruções TCE 01/2020)
 
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE 
CONTRATADA:  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 093/2025
Processo Administrativo nº. 1.1976
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0XX/2025.
Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Esta
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletr
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estad
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
dos prazos processuais, conforme regras d
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões
e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:  
Cargo:  
CPF:    Assinatura: ___________________________________.
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:     Assinatura: ___________________________________.
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
 
Pelo Contratante: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:  Assinatura: ___________________________________.
 
Pela Contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:          Assinatura: ___________________________________.

AUTARQUIA DE SAÚDE 
ITAPECERICA DA SERRA 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, 286 - Centro - Itapecerica da Serra 
PABX: (11) 4668-6000                     

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
(Redação dada pelas Instruções TCE 01/2020) 

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – IS 

/2025 
1.1976/2025 

0XX/2025. 
Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletr
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estad
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados.

nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itapecerica da Serra, xx de xxxx de 2025
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Assinatura: ___________________________________. 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Assinatura: ___________________________________. 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

___________________________________. 

CPF:          Assinatura: ___________________________________. 

Itapecerica da Serra – SP 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
do de São Paulo, cujo 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

se, a partir de então, a contagem 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados. 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

Itapecerica da Serra, xx de xxxx de 2025 



AUTARQUIA DE 
  
  

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, 286 

 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:  
Cargo:  
CPF:  Assinatura: ___________________________________.
 
GESTOR: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:         Assinatura: ___________________________________.
 
FISCAL: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:         Assinatura: ___________________________________.
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive.

 
 

AUTARQUIA DE SAÚDE 
ITAPECERICA DA SERRA 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, 286 - Centro - Itapecerica da Serra 
PABX: (11) 4668-6000                     

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Assinatura: ___________________________________. 

Assinatura: ___________________________________. 

Assinatura: ___________________________________. 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive. 

Itapecerica da Serra – SP 


